
RESOLU·ÇÃO N(J 67, DE 1962 

A CA1\1ARA 1VIUNICIPAL DE SAO PAULO resolve: 

Art. 1:0 
-- Fica concedido ao Senhor 1\fax Lo-vvenstein o título 

de "Cidadão Paulistano". 

Art. 2. 0 
- A entrega elo referido título será feita em Sessão Es-

pecial, convocada pelo Presidente da Edilidade. . 

. Art. 3.0 - As despesas decorrentes da execução ela presente 
Resolução correrão poi~ conta da verba própria do orçamento vigente. 

Art. 4.0 - Esta Resohtç~w entrará em vigor na data de sua pu~ 
blicação, revogadas as disposições en1 contrário. 

Câmara 1\!hmicipal de São Paulo, 11 de dezembro de 1962. -
O Presidente, Antônio H üio X wuier de JJ1 endonça - O Vice-Pre
sidente, ]anuário 1\r[antelli J.Veto - O 1.0 Secretário, Fernando Pe~ 
1'e-ira. Barreto - O 2.0 Secretário, Ary -Sih•a - O 3.0 Secretário, 
José .L~,f olina. Júnior. 

Publicada na Diretoria Geral da Câmara lYiunicipal de São Paulo, 
em 11 ele dezembro ele 1962. - O Diretor Geral, Elias Shamnwss. 




